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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.998, DE 19 DE MAIO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional especial autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.364, de 18 de maio de 2021, na importância de R$ 2.406,96 (dois mil quatrocentos e 
seis reais e noventa e seis centavos), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
402 020503 12.361.0015.2038 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 2.406,96 

    TOTAL GERAL 2.406,96 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
410 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física -2.406,96 

    TOTAL GERAL -2.406,96 
 
Art. 3º Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro de 2017) 

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.321, de 30 de junho de 2020) para o presente 
exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações com a finalidade de atender 
as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 19 de maio de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de maio de 2021. 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.999, DE 19 DE MAIO DE 2021 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2020 e 
dá providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.321, 
de 30 de junho de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2021: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

78 020203 04.122.0004.2007 3.3.9.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 30.000,00 

213 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 
441 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

    TOTAL GERAL 130.000,00 
 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
72 020203 04.122.0004.2006 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação -50.000,00 

491 020802 13.392.0017.2040 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -80.000,00 
    TOTAL GERAL -130.000,00 

 
Art. 2º O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 19 de maio de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 24 
de maio de 2021. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 



Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO
Processo nº 111/20
Contrato nº 068/20

Pregão Presencial nº 31/20
Contratada: EXCELÊNCIA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 

EMPRESARIAIS LTDA

Contratante: Município de Valentim Gentil

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de enfermagem a serem realizados 
nas dependências do Centro e Saúde do Município de 
Valentim Gentil/SP,

Objeto do Aditivo: Acréscimo Contratual

Valor total R$. 10.580,50

Assinatura: 18/05/21

Fundamento: Lei 8.666/93.

Ratificação: As demais cláusulas do contrato em 
referência permanecem inalteradas e são pelo presente 
Termo Aditivo, ratificadas.

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro 
de Preço

Processo nº 083/2021 – Pregão nº 005/2021
Tipo de Licitação: Menor valor por item

Encontra-se aberto nesta municipalidade o 
Pregão (Eletrônico) acima citado para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS (ÉTICOS, GENÉRICOS E 
SIMILARES), INCLUSIVE PARA TRATAMENTO DA 
COVID-19, COMO OS ESPECÍFICOS PARA INTUBAÇÃO 
E MATERIAIS HOSPITALARES DIVERSOS, PARA 
O SETOR DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

VALENTIM GENTIL/SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. A sessão do pregão dar-se-á no dia 09 de junho 
de 2021, às 08:30h (horário de Brasília), no endereço 
eletrônico http://177.39.80.66:8085/comprasedital/. As 
empresas interessadas em participar da referida licitação 
poderão obter maiores informações junto ao Setor de 
Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 4-33, 
Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, bem como no site 
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 21 de maio 
de 2021. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial – Sistema de Regis-
tro de Preço

Processo nº 84/2021
Pregão nº 036/2021

Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 
(Presencial) acima citado para Registro de Preço para 
futura e eventual aquisição de produtos de limpeza, 
higiene, materiais descartáveis e utensílios, para diversos 
setores desta municipalidade, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme edital e seus anexos. A sessão do 
pregão dar-se-á no dia 09 de junho de 2021, sendo o 
início do credenciamento das empresas participantes a 
partir das 13:10 horas. As empresas interessadas em 
participar da referida licitação poderão obter maiores 
informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura, na 
Praça Jacilândia, 4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485-
9400, bem como no site www.valentimgentil.sp.gov.br. 
Valentim Gentil, 21 de maio de 2021. Adilson Jesus Perez 
Segura – Prefeito Municipal
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